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LEI Nº 6.100, DE 07 DE JUNHO DE 2021

Altera o artigo 2º da Lei nº 5.030/2014 que “dispõe

sobre o encerramento de atividade de pessoas

 
jurídicas inscritas no CAE”, na forma que especifica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 5.030/2014, que “dispõe

sobre o encerramento de atividade de pessoas jurídicas inscritas no CAE”, é

alterado na forma desta Lei, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A empresa legitimada à formulação do pedido tratado no artigo

primeiro deverá apresentar prova da paralisação da sua atividade

consoante os seguintes critérios, que deverão ser considerados para

fins de baixa no CAE, bastando, para tanto, a apresentação de apenas

um dos documentos listados no rol abaixo:

I. empresa exclusivamente prestadora de serviços - a data da

emissão da última nota fiscal de prestação de serviços (na

modalidade prestados), verificada pelo próprio sistema da

prefeitura;

ll. empresa com atividade de prestação de serviços efou

comércio:

a) até 5 anos de paralisação das atividades: quando constar da [

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica — Inativa ou

Declaração de Informações Econômico-Fiscais darações SO
Jurídica — DIPJ ou Declarações de Informações
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Socioeconômicas e Fiscal — DEFIS ou outro documento

compatível que venha a ser instituído pela RFB ou

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;

b) acima de 5 anos de paralisação das atividades: comprova-se

por meio da competente “Declaração de Tempo de

Paralisação”, firmada pelo representante legal da empresa,

sob as penas da lei, acompanhada de qualquer um desses

documentos comprobatórios que demonstrem a data da

situação cadastral que conste como 'inapta', 'suspensa' ou

qualquer informação que caracteriza a não atividade no

campo especificado do Relatório de Situação Fiscal, emitido

pela RFB ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ou

outro documento compatível que venha a ser instituído pela

RFB; ou, ainda, pela Secretaria da Fazenda do Estado de

São Paulo, no caso do Cadastro de Contribuintes de ICMS —

Cadesp ou o apontamento verificado em consulta do

SINTEGRA ou outro documento compatível que venha a ser

instituído pela Secretaria da Fazenda do Estado de São

Paulo.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

07 de junho de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da Comarca. 
Prefeita Municipal    PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antônio Carlos, 301 — Centro — Valinhos— SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensa(Bvalinhos .sp.gov.br — Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



vandro Régis Zani

Subchefe do Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Aldemar Veiga Júnior.

 


